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PROJETO DE LEI Nº 058/2015

Autoriza o Poder Executivo a receber imóvel em doação, com encargo, nos termos que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei,

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Bebedouro autorizada a receber em doação o imóvel abaixo descrito, de propriedade do CEPROBEM – Centro de Estudos e Projetos para o Bem da Criança, Adolescente e Família, registrado no Cartório de Registro sob a matrícula 14041 e respectivas averbações:
Imóvel: - Um terreno composto pela parte do lote nº 05, e lotes nº 6 e 7, e 8, da quadra “E”, do loteamento denominado Parque Residencial Santo Antônio com frente para a Rua Irmã Crucifixo, de formato retangular medindo 34,00 metros de frente, igual medida na linha dos fundos, por 25,00 metros de ambos os lados, de frente aos fundos, confrontando em sua integridade, pela frente com aquela rua, pelo lado direito de quem daquela via pública olha para o imóvel confronta com a parte do lote 5, pelo lado esquerdo com a propriedade do Parque Residencial Furquim e na linha dos fundos confronta com os lotes 09, 10, 11 e 12, todos da mesma quadra. PROPRIETÁRIOS – CENTRO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA O BEM DO MENOR (CEPROBEM), com sede nesta cidade à Rua Irmã Crucifixo, nº 1007, CGC/MF nº 45.303.856/0001-74.
AV.03/14041 - ficar constando que no terreno objeto desta matrícula foi edificado um prédio institucional que recebeu o nº 1007 da rua Irmã Crucifixo, contendo 350,32m2 de área construída.
Parágrafo único. A doação do imóvel como ato de vontade do CEPROBEM - Centro de Estudos e Projetos para o Bem da Criança, Adolescente e Família – restou decidido após consulta e deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, conforme documentos (anexo I) e que fazem parte do presente projeto.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Bebedouro recebe o imóvel descrito no art. 1º com suas edificações no estado em que se encontra, tudo conforme constatado em Laudo de Vistoria – Anexo II - que faz parte integrante da presente propositura.

Art. 3º Com a doação, a Prefeitura Municipal de Bebedouro fica responsável pelo pagamento dos débitos relacionados no Anexo III, o que ocorrerá mediante a realização da transferência da contribuição ao CEPROBEM: 
Art. 4º A escrituração do imóvel será feita após a quitação dos débitos mencionados no art. 3º, sendo certo que as despesas com a escrituração e registro no Cartório de Imóveis ficam a cargo da Prefeitura Municipal de Bebedouro.
Art. 5º As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 27 de abril de 2015.

Fernando Galvão Moura

Prefeito Municipal.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de abril de 2015
OEP/247/2015

Senhor Presidente
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, o Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo a receber imóvel em doação, com encargo, nos termos que especifica.

Com efeito, o CEPROBEM – Centro de Estudos e Projetos para o Bem Estar da Criança, Adolescente e Família – nos últimos anos desenvolveu atividades voltadas à área de Educação, sobretudo como creche. A partir de 2009, por força de Instrução Ministerial (Resolução nº 109/2009) da pasta de Assistência Social do Governo Federal, ficou definido que esta função (Educação) deverá ser executada pela Administração Pública direta e não mais por organização não governamentais, sendo certo que a fase de transição (das entidades à administração direta) encerrar-se-á no próximo ano de 2016. O CEPROBEM se adiantou, passou a responsabilidade pela execução dos serviços à Prefeitura Municipal de Bebedouro e iniciou providências no sentido de dissolver a entidade. Tudo conforme Ata de Assembleia Geral anexa.


A decisão tomada foi a de oferecer o imóvel à entidade congênere, conforme determina seu Estatuto Social e, na ausência de interessados, o que aconteceu, oferecer à Prefeitura Municipal. Feitas as notificações necessárias, restou decidido que o imóvel deverá ser repassado à Prefeitura Municipal de Bebedouro, desde que esta assuma a obrigação de quitar débitos remanescentes da entidade. Em fase de negociação, a Prefeitura Municipal manifestou desejo em ficar com o imóvel, no estado em que se encontra, e, em contrapartida, saldar as dívidas em aberto. Vale dizer que o imóvel está avaliado em perto de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao passo que os débitos remanescentes foram apurados em R$ 110.565,73 (cento e dez mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos). 


Para dar continuidade à transferência de propriedade do imóvel do CEPROBEM à Prefeitura Municipal de Bebedouro, necessária a autorização legislativa, logo a aprovação do presente projeto. Importa esclarecer que o imóvel do CEPROBEM interessa, e muito, à Administração Pública municipal, vez que não dispõe de prédio naquela região da cidade e há demanda de alunos para o presente ano letivo. Repita-se, não há tempo para aguardar a construção de novo prédio, pois a demanda é imediata, de modo que a aquisição do imóvel se revela a melhor solução.


Eram estes os motivos que havíamos a relatar à pessoa do senhor ilustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem necessários. 
Cordialmente.

Fernando Galvão Moura

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

José Roberto De Rosis Mazeu

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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